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P O R T A R I A    N.º 33.125, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da
candidata ANDRESSA NETTO ALBRECHT.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade  com o art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  33.080/2024,  nomeou  a candidata

para o cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 20 de agosto de 2024;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata ANDRESSA NETTO ALBRECHT,

efetuada pela portaria n.° 33.080, de 07  de  agosto de 2024, para exercer o cargo de

provimento efetivo de Secretário de Escola, regime Estatutário, com carga horária de 40

horas semanais, padrão 30, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016,

que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, alterada pela

Lei  n.°  11.353,  de  25 de abril  de  2022,  em virtude  de  sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 9º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas    
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CHAMAMENTO PÚBLICO (LEI 14.133/2021) N° 08/2024
CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE  LOTES  DE  TERRENOS  PARA
AQUISIÇÃO PELO PODER PÚBLICO, VISANDO A FUTURA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS
POPULARES,  DESTINADAS  AOS  DESABRIGADOS  PELAS  CHEIAS  NO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO/RS. Os interessados deverão apresentar a documentação em formato digital via
Protocolo  Digital  no  Link:  https://www.lajeado.rs.gov.br/conteudo/4588/961?
titulo=Abertura+de+Protocolos ou em formato físico diretamente para a Procuradoria,
setor de Compras e Licitações, no seguinte endereço: Rua Júlio de Castilhos, nº 434,
Centro,  Lajeado  -  RS,  CEP:  95.900-170,  das  08h00min  às  11h30min  e  13h30min  e
16h30min de segunda à quinta-feira, e das 08h00min às 13h30min na sexta-feira. O
Edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  Portal  Transparência:
https://grp.lajeado.rs.gov.br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao,  ou  poderão  ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  20  de
fevereiro de 2024 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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